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Institui o "Dia Municipal do 

Radialista", a ser comemorado 

anualmente no dia 07 de Novembro. 

Art. 1- Fica instituído, no âmbito do Município de Mogi 

Guaçu-SP, o Dia Municipal do Radialista, a ser comemorado 

anualmente no dia 07 de Novembro, integrando o calendário 

oficial do Município. 

Art. 22- Esta Lei, entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrários. 

Sala "Ulisses Guimarães", 22 de Setembro de 2.022 

Vereadora Delega 	dfte Oliveira 

Lider doPTB 

Rua José Colombo, 235 - Cep 13840-065 - Telefax: (19) 3851-6100 

E-mail: cmmg@camaramogiguacu.sp.govbr  - Home Page: www.camaramogíguacusp.gov.br  
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PFC.4N  eL   

JUSTIFICATIVA 

Na era da tecnologia avançada, aonde um simples toque no computador, nos lphones, lPads o 

universo de informações chegam a nós numa velocidade impressionante, onde a cada dia 

precisamos nos reinventar para acompanhar o avanço tecnológico. Na radiodifusão não é 

diferente. 

O rádio ganhou um alcance muito maior, atravessa fronteiras. O rádio como um meio de 

comunicação tem uma importância fundamental na vida do cidadão e da comunidade a que 

ele pertence através do radialista, profissional tradicional da comunicação, que todos os dias 

adentram na casa de milhões de pessoas, informando, educando, fazendo companhia, antes 

mesmo da circulação do jornal impresso, da edição do telejornal e das matérias postadas na 

Internet; levando a notícia em primeira mão. 

Uma testemunha do dia a dia da nossa sociedade e das transformações que nela ocorrem. 

Diante da enorme importância do radialista e a influência democrática das centenas, dos 

milhares de rádios que existem no Brasil levando opiniões livres, a realização desse evento 

nesta 

Casa contribuirá para a valorização destes profissionais que é um dos agentes da comunicação 

que mais serviços prestam a sociedade e por entender que este Profissional, para quem 

devemos olhar com respeito, acima de tudo, pois desempenham diariamente suas atividades 

empunhando os microfones com zêlo e responsabilidade, é que requeiro a aprovação do 

presente projeto. 
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